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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO 

 

 

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público o que segue: 

 

Os Deferimentos e Indeferimentos dos recursos interpostos contra o Gabarito da Prova Objetiva do Processo Seletivo 
Simplificado para Estagiário – Edital nº 01/2020. 

 

Segue abaixo tabela com o nome do candidato e a decisão final sobre os recursos interpostos: 

 
Nome Decisão Final 

Marcelo Gilberto Braga Bonatti Deferido 

 

Fica anulada a questão de nº 29 e, conforme item 8.8. do Edital nº 01/2020, o ponto será atribuído a todos os candidatos 
presentes à prova, exceto no caso em que o candidato já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do gabarito após 
a realização da prova objetiva e antes do prazo recursal. 

 

Em hipótese alguma, serão aceitos revisão do recurso, recurso do recurso ou recurso do gabarito final definitivo. 

 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se. 

 

Rio Claro/SP, 03 de julho de 2020.  

 

 

MAURÍCIO MONTEIRO 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro 
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